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I - Relâtório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.'79312020, de autoria do Deputâdo Thiago
Silva, que dispõe sobre a transparência dos relatórios de vistorias técnicas realizadas em viadutos,
po[tes, túneis, passarclas e quaisquer obras públicâs no âmbito do Estado de Mato Crosso.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pcla Seqetaria de SeNiços Legislativos no
dia 16109/2020, sendo colocada etn p meim pauta no dia 2310912020, te[do seu devido
cumprimento no dia 29109/2020 (fls.02 c 05/r,erso).

Ato continuo, a proposição recebeu o apersamento do Projcto de Lei n.'79412020, de
autoria do Deputado Silvio Fávero e do Projeto dc Lei n.'861/2020 de autoriâ do Deputado Dr.
Gimenez, por se trâtar de matéfia análoga.

Após, os autos lbraür encarninhados à Corrissão de hlftaestrutura Urbara e de'fransportc
que! pelo pareccr cncanado nos autos (Íls. 06 a l3), opinou pcla aprovação da proposjçào e pela
prejudicialidadc dos Projctos de I-ei n."s 794/2020 861/2020 c1n apcrso, tcndo sido aprovado em l"
votação pclo Plcná o desta Casa de Leis no d1,a 1610612021-

CorNta nos autos a scguinte j ustilicativa:

"Senhores Depurados e Deputada, o presente projeto de lei visa írazer d
obrigatoríedade da realização de divulgação dos relaíórios de vistoria redlizados
en gftlndes oblas no almbito do Esíado de Mato Gtosso.

^v. ^ndré ^rnôDio 
Massi. d'06. SerorA CPA CLP 78049 901 Cuiabá ML(lS)
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A presente prcpositura tem co lo fnaliclade coníerir publicidade dos atos
prllic.1dos pela Adminisít.tção Públicd, de íornd a ampliar a possibílidade de
controle popular, medíante gardntiít de acesso dos cídadãos .tos relatórios de
vistorias, para que mesmo eü situaÇões de íleterioração e necessidade de
manutenÇão dessas obrds, os cidadãos sdibam de seu real estaílo.

Esta garuntia está pre,risía na Constituição Federal en direh-os dispositír,os, ct)n1o
o inciso ){XXIII do artigo 5'; e inciso ll, do parágrafo 3", do a igo 37, da nossct
Caría Magnd.

Ademais, o proieío de lei está de acoúo com a Lei n'212-527, de t8 de nore btu
de 20l l - Lei de acesso à íníormação, que dispõe sobrc os procedímeníos a serenl
obsemados pela U ião, Estados, Disírito Feclefttl e Municípios no q e tange a
pernissão de dcesso aos docunentos públicos,:em ter qüe harer necessidade de
acionat a Justíça para obter o cofihecimento do seu teor,

Diante do exposto, col$íderundo a releyáncid desta proposíÇão, conto con o apoio
dos meus pares para a aproração desÍe projeío de lei."-

Seguidamente, a segunda pauta foi devidamente cumprida no período de 1610612021 a
30/06/2021, quando, então, o presente Projeto de Lei recebeu encaminhamento para esta Comissão
de Constituição, Justiça e Redação para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto
constitucional, legal e jurídico.

r o relatono.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e adigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
destâ Casâ de Leis - RIALMT, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas
as proposições oferecidas à deliberação do Plenifuio desta Câsa de Leis.

Em apertada sintese, a proposta visâ dispor sobre â tânsparência dos relatórios de vistorias
técnicas reâlizadas em viadutos, pontes, túneis, pâssarelas e quaisquer obras públicas no ànbito do
Estado de Mato Grcsso.

PaLa melhor comprccnsão do tema transcrevo a proposta, 4rrir /i//erir:

"Ar!. 1'Oti rclútótíos de tisk»ias téctticas tedlízddds elt viad tos, t)oúe\. hitl?is,
ltasxnt'lus a quuisqtrer ohrus ptibltuts serão dirulgados ohrígatoritnnente nos
,ítio\ (lchônicos das íh gàos cot pctetúet, tlo à úita do Lskklo de Mdto Gtossa.

Av André Arlônio Maggi, n.'06, Selor A CPÀ CEP: 7t019-901 Cuiabá MT. (lS)
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Parágc{o único. A obrigatoúedade de divulgação se aplicd às ristotia! que são
de co petência do Estaclo de Mato Grosso.
Art. 2" As publicaÇões sobrc as ústori.ts det,erão co ter dados co n o local e
qae a yistoría íoi rcalizada, data, nome do rcsponsát,el técnico pelo ato e órgão
público a qüe está adstlito, além de iníornações sobre o esíodo cle cunservdçà; .lú
e q u i pame n t o y is tor iado.

Art. 3'O Podet Erecuti,t,o poclerá rcgulamenÍar esía Lei estabelecendo ds normas
necessárias ao seu fel cumprimento,

Art. 1' Esta Lei entrct en |igot n.t data de sua publicação."

Prima facie, se verifica que a propositura, em comento, se enquadra em matéria de
competênciâ remanescente dos Estados, conforme estabelece a Constituição Federal:

'4rt.25. Os Estddos otp:anizan-se e regem-se pelds CotlstituiÇões e lek que
adotarem, obseryados os ptincipios desta ConstiíuiÇão.

§ l" São resenadas aos Estados .ts competêncicts que não lhes seja,ü yedados pot
esta Constí|uiÇão.

Sendo assim, a imposição, em comento, se encontra em consonância com o ordenamento
juridico, como se demonstrará.

A proposta encontrâ respaldo no cap t do art. 37 da Constituição Federal que, dentre
outras disposições, impõe que a Administração Pública Direta e lndireta de qualquer dos poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a fiel observância ao princípio da
publicidâde.

Do mesmo modo, é importante dizer que tal princípio encontrâ-se sedimcntado no inciso
XXXIII do artigo 5'. Transcrevo:

"Árt. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se oos brasileiros e dos esírungeirox residentes no Pais a
íwíolabilidade do direto à ykia, à liberdade, à igualdade, à segwanÇa e à
prcpriedade, nos termos següiníes:

XXX I - todos têm direiío a receber dos órgãos públicos inÍonnaÇões de seu
inleresse par[icüldr, ou de intercsse coletiw ou gelal, que serão prestadas no
ptdzo da lei, sob pena de responsabilidade, rcssal,radat aquelas cujo :igilo seja
imprescindit'el à ltegurança da sociedade e do Estado."

^lém 
disso, a propositura está crn sintonia c el1'l conlbnnidade com a Lei Federal n."

12.527, de 18 de novembro dc 2011 (Lei de Acesso à tnformação), da qual dcstacam-sc, dcnh-c
outros, os seguintes dispositivos:

iõõIF
rb_f_b_l

Av. 
^ndÍé 

Àrtônrc Massi. n."06, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.(IS)
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o'i? i
Rub

"Árt. l" Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a seren obseryados pela Lhião,
Estados, Disttito Federul e Municípios, com o fm de garanífu o .,cesso a
iníornações prcyisto no incit;o.Y.\.Yllf h ot 5"_,-no !!r!J!!J!tl!, :l.l-:-tb!t:!. j|e
no L:"lo utt )lóla(i»tltti!ukào l;úlü-tl.
Parágrofo único. Subordínam-se ao rcgi a desta Leí:
1 - os ótgãos públícos iníegruntes dd ddministraÇAo dircta do,- Poderes Executiyo,
Legislattuo, íncluíndo as Cofles de Contas, e .hcliciirio e do Ministério Púhlico:
1I - as autarttuías, as Jundações públicas, os empresas públicas, a: sociedades .le
econo tid mfuta e dendis enlidades controladas dírctd ou imlíretamente pela
Uniio. Eitadrr. Di rito tuJctltl" Münrcifioç.

Art. 3" Os procedimefitos preyistos nesta Leí destindm-se d assegurar o direito
lindanenldl de acesso à iniotmação e deyent ser executatlos em conJornidade
com os prinLípios básícos da adninisílação pública e com as seguintes diretizes:
I - obsemôncía da publícidade como pteceiío gerul e do sigilo como exceÇõo;
lI - divulgação de inÍomações de ínteresse público, independentemente de

IIl - uíilizoção de meios de comunicação yiabilizados pela íecnologia da

]V - íomenlo ao desenvolyünento da cuhura de trunspaftncia na ddnínistração
pública;
l/ - desenvobinento do contrcle social da adninistração públic.t-

Arl. e Cabe oos ótgãos a entidddes clo poder público, obsen'adds as nLtrmas e
pr oc e d ime n t os e s pecífr co s a p I ic áve is, a s s e gurar a :
I - gestõo tdnsparente da ínÍormdção, propicidfido d lplo acesso a ela e srd
d itul Í1oÇão;

Átl. 7'O acesio à inÍormação de qüe tr.tla esld Leí compreende, entre ouíros, os
dieitos de obter: (...)

- inÍotmação contida e registros ou documentos, produzidos oü acunulados
pot seus ólgãos ou entidades, recolhirlos ou não a drquiyos públicoi:
III - informação protluzida ou custodiddd por pessoa Jísíca ou entidade piyada
deco/lente de qualquer vínculo com seus órgAos ou e tidades, fies o que esv
v ínc u I o j.i ten ha c e s s ado ;
IV iníothação prihátia, intega, autêntica e atualizadai
V - iníormação sobrc ati,,tidades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusiye as
r,lattvas a sua politi.o. orgonizo\ào e sefriços.

ArÍ- * É de,ter dos órgãos e entidddes públicas promo,rcr, independentemeníe de
requerimentos, a dh)ülgdção em local de íicil dcesso, no âitbito de suas
competêncías, de iníormdções de inleresse coletilo ou gerul por eles produzida, ou

Av. Andró Antôn;o Maggi. n " 06. Setor A CPA CLP: 780,19 901 Cuiabá NÍT. (IS) x.l
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Vejarn, poÍtanb, quc o principio da publicidado indica que as atividades da 
^drninistraçãodevern ter a mais ampla divulgação possivel. A transparência no cxelcicio da Íimção pública não

rcpresenta ncnhum Íàvor; espelha scm dúvida, um deverjuriciico, sabiclo que as cornunidades ó quo
são alvo de atuação dos óÍgãos estatais, tendo clircito de tomar conhecimento da atuaçilo dos
administradores.

No quc concerne o Principio cla Publicidatle:

"A publicídade pnprc Íoi tida cono ün princípío administr.ttivo, porqüe se
efilende que o Poder Púhlico, por ser público, dere agir con 1aíor trdnsparêncid
possí,'tel, aJin de que os adnínislrddos tenham, a toda hora, conhecinento do que
o.t ddninistradores es!ão Jàzendo. A p blicidade, contudo, ão é tnn requisito de

.Íônfid do alo adninistratiyo, não é elemento .íonlatiro do ato; é reqüisito de
eficácia e morulidade. Por isso mesmo os atos iregulares não.\e convdliclarl co 1

d publicaÇão, ne,n os regulares a díspenum pora sua exeqíiibilidacle, quando a lei
ou regüldfienÍo a exigetn. Agora é a Co stiÍuição que a exige- Ent princípb por
conseguínle, não se adnitefi açõas ligilo.\as da ,ldfiinisttuçtio Públicd, por isso
nvsno é pública, ndneja coisa pública, do pol,o. Enfim a 'puhlicidade, co to
princípio da administraÇão ptiblicd ftliz Helly Lope: Meirelles), crbrange loda a
.líuação estatal, não só sob o dspecÍo de di|ulgaÇAo oicial de seus ato: cono
ldmbén propiciaúo de u heci Tento da comluta iníema de seLB agentes- Essct
puhlicidade alinge, assü , os atos concluidos e etn.fornaçào, o-\ l,rocessos cn1

dnddmento, os pareceres dos órf<ãos técnicos e jurídicos, os despdchos
iníemlediários e fnaís, as aías de.iülga tento das licitações e os cotlttdtoli conj
quaiscluer inleressddos, ben cohlo os (o tprorantes de clespesas e as prcstações de
conlat submetidds .ros órgãos competentes. Tudo ísto é pdpel ou documento
público que pode ser examinado na repaflição por.lualquer interessado e dele
obter certidão ou.íoíocópia autenticada para Íins constiíaciot1.tis. "1

A transparência está, em última instância, relacionada à própria ideia de democracia
porquc esta, além de ser o govemo do povo, govemo direto, govemo controlado pelo povo! govemo
representativo do povo, é o "regime do poder visível". Isto é, o governo do poder público cm
público, ao favorável dos estados autocráticos, em que o grau mais alto do podcl politico - o poder
de tomar decisões obrigatórias paÍa todos os cidadãos - coincide com a concentrâção máxima da
esfera do principe.2

Tambóm sobre a transparônciâ dos atos públicos, dentre os quais às compras realizadas
pclâ Adrnjnistração "1alo seri.rr", trânsclevo trecho de irnpoftante estudo.

'Ttin\pdrtntio I u uhertrrra Lld Adnini.\bdçãa .n udni isÍttt.lo, t conÍitn. t)ch)
,rcnos, trê! Lripe(b.\' o pti teiru. q e diz res?eita à ?uhfictÇão dd.\ lecisõe.\

SILV^. Josó Afonso da. Curso de direito conÍinrcionâI. 26. ed. São laulo: MalheiÍos, 2006, p. 669-670.
r BOBBIO, Norberlo. Eíado, Covcrno e Sociedade Pa.a lnDa teôria geral da pôlitica. 4". ed .. Sào Pauloi Paz e Tera.
1992. p

^v. 
Ardré Àrtónio Massi, n.'06. SetorA CPA C[P:78049901 Cuiabá MT.(IS)
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Portanto.
publicidade.

administrutiyas, rcspo de mais às necessidades de ação do qae à idéiÍt de
Íranspaftficia e, nesta acepção é wna 'norna-regra' ;25 o segundo, que é o
nlonlenlo em que o AdministraçAo Íaz conhecer os »lotiros de sua açAo, explica-:?
e diz porque decidiu, jti é o doní b da transpaftncia ('norna,princípio,): o
últifio, e o mais inpofidnte, é o diítlogo que a Ádninístração esÍdbelece conl o
cidadão. que se eÍprcssa ent wna verdadeira participação do particular nas
decisões adninistrutir)as- Neste caso, ct tr.tntparôncia é üm dewt da
Ádninisíração e utn clireito íu damental do cidadão (de terceira seração).'n

pode-se colcluir que nâo há dernocracia sem controle, trânsparênciâ c

Dito isso, fica evidente quc o Estado de Mato Grosso tcm a competê[cia legislativa pala
tlatar da rnatéda, não havendo ern que sc falar, eln inconstitucionalidadc fonnal, por vicio de
competência, nos tennos do aÍigo 25, § l' da CF'/88.

Por outro lado, sobre a iniciativa de Leis, a Constituição FederâI, assim como a
Constituição Estaduâl, estabelecem o principio da Separação dos Poderes, expressamente previstos
no artigo 2' da CF/88 e afiigo 9" da CE/MT.

Com efeito, nenhum dos Poderes Constituídos, seja ele Poder Executivo, Poder Legislativo
e Poder Judiciário, podem interferir no funcionamento de cada um dos Poderes, ou seja, um Poder
não pode sobrepor o outro e adentrar em suas âs atribuições, sob pena, de ofender o princípio da
Separação dos Poderes.

Desta foma, o aÍtigo 61 da CoÍstituição FedeÍal, estabelece as disposições relativas cuja
competência é de competência privâtiva do Chcfe do Poder Executivo, que, em razão do principio
dâ simetria, deve ser observado no âmbito estadual, sendo expressamente previsto no aÍtigo 39 dâ
Constituição Estadual.

No caso em apreço, a propositua não ade[trâ no rol de matéria de co]npetência privativa
do Chefe do Poder Executivo, uma vez que esta não relnodela ou cria novas atribuições aos órgãos
do Poder Executivo.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3394/AM, consignou que não procede
à alegação de que qualquer projeto de lci que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do
Executivo.

Eis o teor do acordão:

I Disponivcl em httpr/bibliotccad!s1rql,fsv bíois/index

Ar. Àndré 
^nlônio 

Magsi, n.'06, SctúA CP^ CEP:78049-901 Cuiâbá MT.(IS)
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GRlTLlITl. 8UESI,4O

EA,ÍENIA A<:IÍO DIRETÁ DE INCONS1'171J(:ION/1LIDÁD\'- A1I1]GOS 1', 2" E
3" Dt1 LEI N. 5A. D!:25 DE M,1IO DE 2.0A1. DO EST.1DO I)O ÁMÁ/.oNÁ,\
tL\ll. Lll. UtIFR^lDÁDL l. l'4ttR.\tDtDl RFtttZt\.4,, t;R4| lll

L l. l t t v,1\.,1O Dú Dt RLl t, t 4 Á\.\t.\ tl \ l,1 J I I'tt. l A t?l A l Ll D r 1 \ k. l ly t

PARI,IIMENIAR QUE CRI]1 DESTL,\A ?AIU O ESTIDL) MEMBIIO-
ttl-úA\'ÃU DL ll\tt,A.\tl71i ttt\ ttltt/11't t-uRVÁl \1,, t1t ttt tt't

I /'\/ /.\\jd l'D-lvt /A btt ut \1tn /r' Dl l\§/\/Ã\r t1 .tt tth )RtA
DE INDOLE PRO('ESST]}11..

INCONSTIT( 1(:NNlI.IDIDE DO INCI,\O I DO AIITIG) 2', SU(:IJMBEN(:I,,I
\ I rCJ,, /\//.J//uAl')R1.4 Pt RD/1 D) Rr\ltt, lt' n.r r\.\1\r/.\, /r
.l(lDIClÁRlA GIUl L)11Á. lN(ONSTIT\i(bNj1l,1D/1DE DO li{CISO lll 1)o
tRttúu ). t'tÀ4ç-Ã, Ot fRl/tt I',1Rt, t-\llRlUl \l') ttÀ t11., t\i, l

,ILIDI''IAL QUE DETERMINIR O RESS/1R'-I],IENTO ])ÁS DI|S?l::,\ÁS
RE,1L,LZADAS PLLO ESTÁDO.MEMBRo, IN('ONSTITU('K)N1I,ID1I)E DO
lNa:t,\o It/ Do TRTIGO 2'. IFRONTI ,1O U,IPO,\TO NO ARllGO 61, § 1".

tit t.\,)ll. tti\l.t t r\it tRth,t)5 /\(1\r,/\\/I. t1.1 tt'\\tlttt\il
DO BR/1SL l. Áo cot ttitio do afi Ílo nelo reuueru tc. ( lei akkÍrtLt tlio ctit
oü e\Ítut ru oudhuet ótí!ão dl Alntinistrocào Públict local, Níio t,toccde .t
(lewc.7o le quc tudktuer Dtuieío ílc lei ouc cric dcspesa só Doleríí ser Dlotrotk,
Írek, CheÍa do Exec tito. Ati hipóteses le liníkcilo .l inicillitu putktment r
estio pÍetistos, ent nunÉtut clttusus. no úieo 6l dd Constituicão.lo BÍasil --
túéÍfus rehtiras ao [uncion(ncfik, d( Ádntinistrdcão Ptihlico, fiokkhtnente no

nue se reíerc ( setrilorcs c óreãos do Poler Executito Preccdentrr. 2.

Reconheci tenb. l)ela, Tün|1us dettu Cotte, du ohrigalatietl(kla do cttileia íla
e\utrc de DN,,1pelo Estddo nlarlbto. c t fir'or dc hipossLtli.ieüt(s. 3. O (rtsteio ík)
cxaútc periLill du jltsti$ grat i!a \,idbilizu a (futiro cr(rí:í.io do dit'(to à
ussi.\!0ücict iudicititid, col1tt1gi1tdo üa tlttigo 5", itcito LXXlf. dd CBitiE. l. o
.lirt)otto o iticiso 1 í1»lsuhstd|.iu tfiur[rid de ín&lc pnxe:ntrul «rk:(t:tão
deli itn\1 da helalícía à dssisÍênctu jltdidtío gtdtuitd -- t( ta d sü.lisLOliti.tda
pclã {ttiãa. 5. hlcanrlilüctorurllílade do inciso Ill do.tliga 2" qüc estdbtlcc,: u

pcúd do ditcib à uttistônciu jüdiLiút'ia gtttt itu do \lcunhcnk nã ãÇAo

iu|etíií:ítótie qLte t(nha sido p-tpoth pb llinisíétb Ptihlkl e qüe tenhe Lo )o
.\tlpoie o r(sulkdo posili\o da e.\atlte de DN,,l. YialdÇão do di:pa.\b na incira
LXYII/ da drtigo 5" dd Cat§ti!uição de 1.968. 6. l'i«ção da ptrtza /)(ttt
cull\iktenta da dcci.\Ao iudiciúl quc ddentinar o rc.\.u!tciutcnla tlús detrysus
tcdizalos pelo Lslaílo- tc thra. Lrcafi\litüciondlidole do inci.\o ll/ do drtigo 2''. 7.

)ção L|úetd julqar1a parciãlne te ?racc.le te pura da<:luxo- in.\»ltit11cit»1.1i, o.t

incisoti L I t Iv. da dt tigo 2''. be carb u ext)re.\são "t1o tta:a le .\csscttto dtus u
contdt da stlj puhlíc«çtio", caniunte do cdptn do atÍigo 3'do L(i t] 50/01 da
f: \ t ad o d a A It u.Í»i ít i.

tADl -1391, Rclatorkr. EROS GRl(1. Ttihuttdl Plcno, .lulgdo c t 02/t)1/2007
D]e-087 DlllULG 23-A8-20A7 PUBLIC 2J-A8-2007 REPUBLI(:AC'AO l)Jc 152

Dlt/tit,(; 1.1-08-2a08 PUBLT(:15 08 2008 EMENT rOL-02328-01 PP-00499 D.l
2.1-08-2007 PP-0A023 RTt,.96, n.8rj6,2007. t). ll)-l l7)

Av. André Antônio Maggi, D.' 06, Selor À CPA C[P:78049-901 Cuiabá ]\41 (lS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBtEra LEGTsLAT|vA Do ESTADo DE MaÍo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJ R

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

Portanto, o Projeto de Lei não incorre em vício de vicio de iniciativa. morme[te confonne
nâ jurispÍudência do STF, a propositura embora crie despesas, não cria ou altera a estrutura ou
interfere na atibuição do Poder Executivo, nem trata sobre regimejuridico dos servidores públicos,
razão pela qual não possui reserva de iniciativa, podendo os integüntes do pârlamento de deflagrar
o inicio do processo legislativo, confonne dispõe o artigo 61, dâ ConstihriÇão Federal:

A . 61. A íniciaíiva das leis to plenentdrcs e ordinárias cabe a qualquer nenbro
ou Conissão da Côndra dos Deputados, do Sen.jdo Federdl ou d.t Co €wsso
Nacíonal, ao Presidente da República, do guprcno Tríbmal Federul, l,,os
Tribunais Supeiores, ao Prccürudor-Geral da República e aos cidadãos, naÍornct
e nos carios preristos nesta Cofistituição.

Esse dispositivo é de reprodução compulsóÍia pelos Estados-Membros dâ Federâção, e,
aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:

ArL 39 A ifiiciuthja das leis cotnplemeníares e ordínárias cabe d qudlquet 1er1úro
ou Comissão dÍt A:semhleia Legisldíiva, oo Gorernadot do Esíado, ao Tribufi.ll de
Justiço, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na.íotma e nos caso:
pre I i: tos nes td C ons t itu ição.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
matérias dc competência do Estado, coflforme dispõe seu artigo 25:

Att. 25 Cabe à Assenbleia Legislatíya, coü a sanÇtio do Gotenador do Estado,
não exigida esta para o especiÍcddo no afl. 26, dispot sobrc todas as naíérids de
compe!ência do Estado, espec ial mente :

Ademais, salienta-se que a proposta extrapola os limites municipais, por tratar do principio
da publicidâde e da transparênciâ, constitucionalmente previstos, devendo, portanto, ser objeto de
lei estadual.

Sendo assim, observa-se que a presette propositura observa os ditames da Constituição
Federal e se coaduna com os interesses maiores que noÍtearam o legislador constituinte.

Por fim, em relação aos Projetos de Lei n."s 19412020 e 8611202O em apenso, nào scrào
objetos de aúlise por parte desta Comissão, já que foram prejudicados pela Comissão de Mérito e
referendados pelo Plcnário desta Câsa de Leis.

Diânte do exposto, em respeito aos principios constitucionais da publicidade, transparência
e eficiência, bem como do disposto no aÍt. 7l da Constituição Federal, não vislumbramos questões
constitucionais e legais que sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

E o parccer.

ADdré 
^nlónio 

Mâggi. n." 06. S.tor A CPA ClhP:78049901 Cuiabá Ml.(lS)



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBr"EtA LEGrsr-arva Do EsraDo DE MATo GRosso
5ecretaria Parlamentar da Mesa Dlretora
Núcleo CCJR

Comi5,ào de Cor5titurÇào, lu\ti(à ê Redàçào

III - Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razôes expostas, voto fayorável à aprovação do Projcto de Lei n." 793/2020, de
autoria do Deputado Thiago Silva, restando prejudicado o Projeto de Lei n..79412020 de autoria
do Deputado Silvio Fávero, e o Projeto dc Lei n.'861/2020 de autoria do Deputado Dr. Gimenez
cm apenso

Sala das Comissões, eln .,1 L de i Ll de2o22.

IV - Ficha de Votâção

Projebdc Lci n."793/2020 (Apcnso Pt,79412020 e I'L 861l2{)2{)) Parcco n." 127,,2022
Reunião da Comissão em ^-l g I ('-t l-ActJ_,
Presidente: Deputado 

^Lr'-.]L.,,,. 
c.- r!:: J [à ,1-.;-

Relator (a): Deputado (a) r-U,,çL-"; a-^- S-,,o\ tÀ;..r:.-
Voto Relator (a

Pelas razôes expostas, voto fâvorável à âprovação do Projcto dc Lci i.'79312A2A, de aúo1ia do
Dcputado Thiago Silva, rcstando prcjudicado o Proieto de Lei n." 794/2020 dc autorja do
Deprúado Silvio Fávcro, e o Projeto de Lci n." 861/2020 dc autoria do

Posição na Cornissão Deputado (a

Av. AÍdré Antônio Maggi, n.'06, SelorA CPA CEP: 78049 901 Cuiabá MT. (IS)
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Rclator (a) .N
óz»)\

l=/ Membro<a) ãÊl
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